
- 	 Estado de São Paulo 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao Substitutivo n° 01 ao Projeto de Lei n° 
37/2015, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que altera 
dispositivos da Leit°, 11.035, de 22 de dezembro de 2014, e 
dá outras providências. 

j 

A Emenda n° 01 é da autoria do nobre Vereador José 
Antônio Caldini Crespo, e está condizente com nosso direito positivo, 
nos termos do disposto no art. 70, da Constituição Federal. 

• 	 Ahte o exposto, nada a opor sob o aspecto legal da Emenda S  

n°01. 

S/C., 24 de marco de ?.Q15. 

JOSÉ  

DINI 

JESSÉ ØUIiTES DE MORAES 
1 Membro 

• 	e, 
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Este I-rçcnso foi co.tcdonsdo 
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Estado de São Paulo 

	

N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: a Emenda o° 01 ao Substitutivo no 01 ao Projeto de Lei n° 
3712015, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que altera 
dispositivos da Lei n° 11.035, de 22 de dezembro d&2014, e dá 
outras providências. 

- 	- 	 Pela aprovaçãô. 

S/C., 24 de março de 2015. 

NEU &LI 
Presidente 
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Estado de São Paulo 

ti0  COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS  PÚBLICOS 

SOBRE: a Emenda n° oi ao Substitutivo n° 01 ao Projeto de Lei n o  3712015, 
de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que altera dispositivos da Lei 
no  11 .035, de 22 de dezembro de 2014, e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

de 2015. 

MAGANHATO 
Presidente 
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• 	 Estado de São Paulo 

N° COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS, DEFESA DO 
CONSUMIDOR Ê DISCRIMINAÇÃO RACIAL 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao Substitutivo n° 01 ao Projeto de Lei n° 
3712015, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que altera 
dispositivos da Lei n° 11.035, de 22 de dezembro de 2014, e dá 
outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 24 de março de 201 
A / 

IRINEU DONIZETI DE 

MØØPIR DA SILVA 
Membro  
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Y DiOGO DE MELO 
Membro 
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Estado de São Paulo 

N° 	 COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: a Emenda n° 02 ao Substitutivo n° 01 ao Projeto de Lei Q 

37/2015, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que altera 
dispositivos da Lei n° 11.035, de 22 de dezembro de 2014, e 
dá outras providências. 

Nada a opor sob o aspecto legal da emenda n° 02 

S/C24ciemarçode2011  
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JOSÉ 

FERNANDQ\tLVES USBOA DINI 
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.JESSÉ LOÚKES DE MORÀES 
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Estado de São Pauto 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: a Emenda n° 03 ao Substitutivo n° 01 ao Projeto de Lei n° 
37/2015, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que altera 
dispositivos da Lei n° 11.035, de 22 de dezembro de 2014, e 
dá outras providências. 

Nada a opor sob o aspecto legal da emenda n° 03 

S/C., 24 de março de A15. 

JOSÉ 

JRES DE MORAES 
Membro 
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Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS,  ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: as Emendas n° 02 e 03 ao Substitutivo n° 01 ao Projeto de 
Lei n° 37/2015, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, 
que altera dispositivos da Lei n° 11.035, de 22 de dezembro. 
de 2014, e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

- 	 . 	 S/C.,24de março de2Ol5. 
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Estado de São Paulo 

N° COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOBRE: as Emendas n° 02 e 03 ao Substitutivo n° 01 ao Projeto de 
Lei n° 37/2015, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, 
que altera dispositivos da Lei n° 11.035, de 22 de dezembro 
de 2014, e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 24 demarço de 2015. 

rRODR àUGM4HATO 

ALNO 
Membro 

FRANCISCO 	ÇA DA SILVA 
Membro 
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Estado de São Paulo 

N° COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS, DEFESA DO 
CONSUMIDOR E DISCRIMINAÇÃO RACIAL 

as Emendas n° 02 e 03 ao Substitutivo n° 01 ao Projeto de 
Lei n° 37/20 15, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, 
que altera dispositivos da Lei n° 11.035, de 22 de 
dezembro de 2014, e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 24 de março de 2015. 
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MOEIR DA SILVA 
Membro 
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LEY DIOGO DE MELO 
Membro 	 . 
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